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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 06312023

o INSTITUTo nn' rnoroçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: N.J. Construções, Navegação e Comércio Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊrcH: Av. do Cetur, n'40, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.505.639/0001-80 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 98206-2022 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0605.0119 PRocESSo Ns: 0100612022-75

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificação e concentração
física

LocllrzlçÃo DA ArrvrDADE: Leito do Rio Purus, zona rural, nas Coordenadas
Geográficas: M1 63" 14' 5.65'W 5' 34' 30.76" S; M2 63' 14' 4.26'W 5" 34'30.57" S;
M3 63' 14' 3.65" W 5" 34' 37.84" S; M4 63' 14' 5.03" W 5" 34' 38.06" S - Município
de Tapauá/AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervençáo ambiental para a lavra de areia e seixo por
dragagem (Caixa de Empréstimo) para Obras e Serviços de Engenharia para
Construçáo de Pavimento Rígido na Sede do Município de Tapauá-AM, conforme
Termo de Contrato No 068/2018- SEINFRA, numa área de 0,9649 ha.

PorENCrALPoLtirDoR/DEcRÁDloon:Grande Ponrr:Pequeno

Puzo os vlt toADE DESTA Lrcuxçe: 01 Axo.

Ate nção:
. Ests liccnça é compostr de 20 restrições e/ou condições cotrstatrtes ro verso, cujo oâo

cümprimento/8teldimeoto sujeitará a sua invalidaçío e/ou rs petrrlidades previstas em normes.
. Esta licençr nIo comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domíoio do

imóvel.
. Ests liceÍç8 deve permanecer na loc8lizsção dâ &tividade e exposta de forma yisível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 063/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conccssão da mesm4 só teÉ validâde quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elerônico de
comunicaçâo hantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da l*i n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A soliciação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A.presente Licença está sendo concedida com base nas inforôações constantes no processo no.

0l006,n022-75.
4. Toda e qualqu€r modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a lgcalizaçâo, atiüdade e fuialidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença neo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A exmção mineral fica restrita aos limites dâ área licenciada junto ao Instituto de Proteção Âmbiental

do Amazonas - IPAAM, conformC planta situaçâo contida nos autos e só podeú ser efetuada no leito
do rio, ficando expressamente proibida em suas margens e na área de preservaçâo pennanente,
estabelecida na legislação vigente.

8. Segregar, acondicionar, armazenar, transportâr e dar destinação, ambientalmênte adequada aos reslduos
oriundos da úividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo mantêr em
arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

9. hoteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei f 5.197167;
10. O empreendedor deverá otimizar ao máximo a redução de rcjeitos lançados no corpo d'água, bem como

estes deverão ser dispostos em profundidades compatíveis com a dispersâo destes em relaçâo ao ponto
de recepção no corpo d'água.

I l. ReâlizâÍ tratamento acústico para redução dos ruídos gerados pelo conjunto "moto-bomba", utilizado no
processo de dragagem do seixo/aJeia"

12. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambiental - PCA
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas deve ter uma placa de identificação contendo o número da

Iicença do IPAAM, da licença da ANM, nome do proprietário e inscrição ou registÍo na Capitania dos
Portos, se for o caso.

14. Os equipamentos flutuantes utiliz dos no proc€sso de lavra mineral devem p,ossuir sinalizaçâo notuma,
e sua disposição ao longo do rio, deve estar distribuída em conformidade com as normas de segurança
da navegação e da Autorizada Marítima

15. Paralisar imediatamentê a atividade, quando a verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou
aÍtísÍicos na área de influência diÍeta/ indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAÂM.

16. Manter distáncia de lO0 metros da margem durante a navegação e operação.
17. Só iniciar a atividade de lavra poi dragagem após a demarcaçâo da área a ser explorada (0,9ó49hr),

com boias flutuantes, identificadas de acordo com as coordenadas geográficas contidâs nesta L.O.
18. Apr€sentrr â €ste IPAÂM, semêstralmetrte, a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:

a) Dados relativos ao monitoramento dos parârneaos fisico, quimico: pH, cor, turbidea
temperaturr, óleos e graxas, nitrsto e nitrito.

b) Relatório de Controle Ambienal da atividade, acompanhado de regisúo fotogÉfico e ART do
responúvel técnico.

c) Certificado de destinaçâo final dos resíduos oleosos gerados no empreendimento.
19. Apres€ntar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, a dispensa do título minerário junto a Agência Nacional

de Mineraçâo - ANM.
20. Esta Licença autorizs o transporte a substância mineral acompanhada da cópia da LO.


